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Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90031/2024
PROCESSO: 1211/2024. OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA GLP EM BOTI-
JÕES DE GÁS P45 DE 45KG, COM BOTIJÃO EM COMODATO"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASNET
DATA E HORA DE ABERTURA: 29/08/2024 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimentos@itabo-
r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2584679

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90032/2024
PROCESSO: 5024/2023. OBJETO: "AQUISIÇÃO DE SACOS DE EXU-
MAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CEMITÉRIOS
M U N I C I PA I S "
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASNET
DATA E HORA DE ABERTURA: 30/08/2024 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimentos@itabo-
r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2584680

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723)
AVISO DE ERRATA
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 17/2024
Processo Administrativo: Nº 4098/2024
Compras.gov 90017/2024
Informamos sobre o aviso de errata do edital no processo supracita-
do, publicado no site da CODEMAR, https://codemar-sa.com.br/licita-
cao/procedimento-licitatorio-aberto-eletronico-n-o-17-2024-contratacao-
de-empresas-fornecedoras-de-links-de-internet-para-acesso-a-rede-mun-
dial-de-computadores-dedicado-full-duplex-par/
Na Minuta Contratual, onde se lê: Clausula Décima Quarta: da Sub-
contratação: “É vedada a subcontratação do objeto contratual, no todo
ou em parte, conforme previsto no item 17 do Termo de Referência.”
Leia-se: “Clausula Décima Quarta: da Subcontratação”: Sendo permi-
tida a subcontratação ao limite de 50%, sem que a responsabilidade
seja transferida para a empresa subcontratada.”

Id: 2584783

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE
MARICÁ - SOMAR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 - RECURSO

Processo Administrativo n.º 15623/2024
Requerente: DAFLA CONSTRUÇÃO SERVIÇOS E GERENCIAMENTO
LTDA EPP
Decisão: INDEFERIDO Id: 2584736

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE - EPT
AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

UASG: 929370

Objeto: Aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços, de AR-
LA 32 em bombonas de 20 litros.

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão su-
pracitado será realizado no dia 23/08/2024, às 10h, em
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Os interessados em retirar o Edital
deverão comparecer na sede administrativa da EPT, situada na Rua
das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade - Centro/Maricá
RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-
RW virgem e uma resma de papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar
pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no site pelo
link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatransparên-
cia>>editais. Maiores informações pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br,
Telefone: (21) 97212-0939. Id: 2584800

Município de Paraty

AVISO DE EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024

A Prefeitura Municipal de Paraty torna-se público que será realizado
no dia 11 de Setembro de 2024 às 10:00 horas, a Concorrência Ele-
trônica que tem como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, INSU-
MOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA A EXECUÇÃO DE
MANUTENÇÃO E ASSENTOAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVA-
DOS DO TIPO HOLANDÊS E MEIO FIO E OU BLOCOS SEXTAVA-
DOS E MEIO FIO”. O edital estará á disposição no site da Prefeitura
Municipal de Paraty w w w. p m p a r a t y. r j . g o v. b r. Para participação na lici-
tação, os interessados deverão cadastrar-se previamente através do
link http://186.237.171.226:8079/comprasedital/ , no qual emitirá a Cha-
ve de Identificação e Acesso do licitante. Esclarecimentos através do
e-mail: licitacao.paraty@hotmail.com.

Paraty, 07 de Agosto de 2024.

GILMAR MARCELINO DE SOUZA
Secretário de Administração Id: 2584701

Município de Pinheiral

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº161/2024 - FMS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS
DE LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHEI-
RAL/RJ; Data/Hora: 29/08/2024 às 09:00 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2782/2024 - FME

Objeto: FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS ORIUNDOS DOS SERVI-

Município de São Gonçalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO-RJ
- AVISO DE LICITAÇAO -

PREGÃO ELETRÔNICO PMSG N.º 90005/2024
Tipo: Menor Preço por Lote e por Item
Processo n.º 8.402/2024
Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos
de processamento de dados, instrumentos musicais e artísticos, de áu-
dio vídeo e foto, de aparelhos e utensílios domésticos e mobiliário para
auxiliar nas atividade diárias da ONG Terra Verde Esperança na im-
plantação do projeto “Orquestra Mirim Jardim Catarina”, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Fica marcado para o dia 20/08/2024, às 10:00h o certame li-
citatório do Pregão em epígrafe. Maiores informações poderão ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, situada à Av.
Presidente Kennedy, n.º 765, térreo - Estrela do Norte, São Gonça-
lo/RJ, das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone nº (0xx21) 2199-6382
ou no site www.comprasgovernamentais.gov.br (COMPRASNET).
Antonio Carlos Sant'anna Junior
Pregoeiro
Mat. 122.362 Id: 2584543

ÇOS DE SAÚDE E DE LÂMPADAS FLUORESCENTES INTEIRAS E
QUEBRADAS PARA ATEDER DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PI-
NHEIRAL/RREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL
FORNECIMENTOS DE PNEUS, CÂMARA DE AR E PROTETORES
DE PNEUS, PARA OS VEÍCULOS E ÔNIBUS, MÁQUINAS E CAMI-
NHÕES, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SEMADER
E SERVIÇOS PÚBLICOSJ; Data/Hora: 29/08/2024 às 09:00 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1048/2024 - FMAS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL/RJ; Data/Ho-
ra: 02/09/2024 às 09:00 horas.

Maiores informações e Retirada de Edital: Departamento de Licita-
ções sito a Rua das Acácias, nº. 13 Fundos 2º andar - Bairro: Ipê -
Pinheiral. Tel.: (24) 22102-0240 Ramal: 237. E-mail/ Sites: licitacao@pi-
n h e i r a l . r j . g o v. b r / https://novobbmnet.com.br/ / https://transparencia.be-
tha.cloud/#/LxwrdDMDjzGjXmlXr0SUBg==/consulta/98595

FABIANE DE FATIMA PENAFORT VIANA
Pregoeira Id: 2584797

PREFEITURA MUNICIPAL

SIGA NOSSAS REDES SOCIAIS
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